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ATA DA 7ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE AUTORIDADE PORTUÁRIA 

DO PORTO DE ITAGUAÍ, REALIZADA EM 23 DE AGOSTO DE 2019. 

 

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove, às 10h, no prédio da 

Administração do Porto de Itaguaí, realizou-se a Sétima Reunião Ordinária do Conselho de 

Autoridade Portuária do Porto de Itaguaí, sob a presidência da Sra. Fernanda de Souza Machado, 

que tomou posse nesta reunião, conforme Portaria nº 3.048, publicada em 15/07/2019, indicada pela 

Secretaria Nacional de Portos e Transportes Aquaviários por um período de 2 (dois) anos. 

Participaram desta reunião os representantes do Poder Público: José Alex Nóberga de Oliveira 

(Titular) – Receita Federal e da Classe Empresarial: Marcos Oberlaender Cunha (Titular) – ABTP, 

Carlos Alberto Auffinger (Titular) – ABTRA e Wilson Rodrigues de Sousa (Titular) – ACIAPI. 

Como convidados compareceram: Afonso Júnior e Larissa Rego – ANVISA, Alexandre Florambel 

– ANTAQ, Alexandre Neves – SUPITA/CDRJ, Carlos José Pereira – NEPOM, Carlos Neves – 

Ternium, Carlos Portella – CONSAD/CDRJ, Jean Paulo – DIRMEP/CDRJ, Julia Crisostomo – 

GERITA/CDRJ, Rildo F. R. Soares – CSN, Pedro Lemelle – Prefeitura de Mangaratiba, Itamar dos 

Anjos – CDRJ, Leonardo Madeira – Vale S.A e Jorge Luiz Alcantara – Prefeitura de Itaguaí. 

1.0 – EXPEDIENTE 

 Subitem 1.1 – A Presidente deu início à reunião com a assinatura da lista de presença, após 

verificação de quórum suficiente.  

 Subitem 1.2 – A Presidente submeteu a apreciação do Conselho a Ata da 6ª Reunião 

Ordinária de 2019, sendo, por unanimidade, integralmente aprovada a Ata, apresentando condições 

de ser publicada no âmbito da CDRJ. 

A Presidente propôs que, a partir desta reunião, as atas do Conselho sejam mais objetivas, 

constando assunto, responsável e as ações do Colegiado, tendo sido aprovada a proposta pelo 

Conselho. 

 Subitem 1.3 – Houve a posse da Sra. Fernanda Machado, conforme descrito no preâmbulo 

desta Ata. 

 Subitem 1.4 – A Presidente registrou o recebimento do Ofício nº 002/2019/CAP-

ITAGUAÍ/RJ, constando a manifestação da Diretoria Executiva da Companhia.  

 Subitem 1.5 – A Presidente se apresentou como Assessora Técnica do Departamento de 

Gestão e Modernização Portuária da Secretaria Nacional de Portos e Transportes Aquaviários 

(SNPTA). Colocou-se à disposição do Conselho, em nome da Secretaria, para colaborar no que lhe 

couber e registrou ser uma honra presidir este Colegiado. Posteriormente, a Presidente ressaltou a 

necessidade de regularização das portarias que se encontram com os mandatos dos membros 

vencidos. Ressaltou que, em reunião de alinhamento com a SNPTA, foi destacada a observância ao 

cumprimento do Regimento Interno deste Conselho e informou que a nova orientação é que após as 
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reuniões seja elaborado um sumário executivo, com o relato das principais ocorrências, que será 

encaminhado ao Secretário Nacional de Portos, com os pontos relevantes debatidos neste Conselho, 

e que sejam de atenção e destaque, promovendo maior interação/atuação da SNPTA. Neste sentido 

também poderá identificar padrões em situações positivas, comuns às autoridades portuárias e 

promover a troca de experiências entre os Conselhos. 

Por fim, a Presidente reiterou ao Colegiado sua contribuição no que se refere às pautas das 

reuniões.  

Foi registrada a ausência justificada do conselheiro Luis Guilherme (Sindopita). 

2.0 – ORDEM DO DIA 

 Subitem 2.1 – Manutenção da infraestrutura terrestre, elétrica e aquaviária do Porto 

de Itaguaí. A Gerente Julia apresentou os contratos em andamento e os contratos a serem licitados.  

 Subitem 2.2 – Relatório mensal. A Gerente Julia apresentou a movimentação e 

faturamento dos terminais do Porto de Itaguaí, expondo, em forma de gráficos, os comparativos 

referentes aos acumulados de 2015 até julho/2019. E o resultado final de faturamento do Porto 

apresentou crescimento de 19,12% em relação ao ano anterior.  

 Subitem 2.3 – Reunião do CONSAD. O Sr. Carlos Portella fez um breve relato sobre 

alguns assuntos discutidos no CONSAD e informou sobre mudanças de membros do Conselho de 

Administração. Em seguida, fez algumas considerações: ações da CDRJ para atrair cargas para o 

Porto e necessidade de aproximação dos arrendatários com a Autoridade Portuária. 

 Subitem 2.4 – Revisão da Poligonal do Porto de Itaguaí. A Presidente apresentou as 

efetivas mudanças após revisão da Poligonal do Porto de Itaguaí.  

 Subitem 2.5 – Revisão do cronograma de reuniões. Após considerações dos conselheiros 

sobre a nova proposta do calendário de reuniões, a Presidente decidiu manter o calendário 

anteriormente aprovado.  

3.0 – ASSUNTOS GERAIS 

Finalizada a Ordem do Dia, a Presidente franqueou a palavra aos conselheiros/convidados 

para abordagem de outros assuntos: 

- O conselheiro Carlos Portella sugeriu convidar o representante do INEA para participar das 

reuniões do CAP. 

- O conselheiro Marcos sugeriu convidar o Gestor de VTMIS para apresentar os projetos 

para o Porto de Itaguaí, tendo sido registrado pela Presidente que será verificada a viabilidade dessa 

apresentação para reunião de setembro ou outubro.  

- Em razão das recentes notícias veiculadas na mídia denegrindo a imagem do Porto de 

Itaguaí, o conselheiro Marcos informou que um cliente de cargas de projeto se recusou a utilizar o 

Porto, alegando problemas de compliance, ocasionando assim consequências para o Sepetiba 
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Tecon, podendo comprometer seus trabalhos comerciais e aproximação dos clientes. Diante do 

exposto, o conselheiro solicitou à Companhia que se manifeste principalmente quanto à segurança 

portuária de suas instalações e acessos no sentido de reverter a imagem do Porto perante à mídia. O 

diretor Jean solicitou que esta demanda seja encaminhada formalmente, visando adoção das 

medidas subsequentes.  

- Considerando a solicitação do conselheiro Wilson, a Presidente registrou que fará uma 

explanação sobre a Portaria nº 530, de 13 de agosto de 2019, que estabelece normas para alterações 

em contratos de arrendamento portuário.  

- O conselheiro Marcos solicitou à Assistente do CAP relacionar os assuntos que ainda estão 

pendentes nas Atas de 2019. 

 Por fim, foram realizados os seguintes informes:  

- O conselheiro José Alex, representante da Receita Federal, convidou o Colegiado para 

participar da reunião do COLFAC de Itaguaí, no dia 04 de setembro às 10h30 no Porto Sudeste, 

para sobre os procedimentos relativos à dinâmica de importação e exportação. 

- A Coordenadora Regional da ANVISA, Sra. Larissa explicou sobre a mudança de 

performance de fiscalização nas embarcações no Porto de Itaguaí que ocorrerá a partir de 

01/09/2019 e reforçou a necessidade da vacinação tríplice viral aos trabalhadores de portos e 

aeroportos, visando mitigar riscos relacionados à disseminação de sarampo e febre amarela em 

pontos de entrada do Estado do Rio de Janeiro, informando que posteriormente enviaria Ofício-

Circular a todos os membros sobre os temas facilitando a divulgação. Encerramento. Não havendo 

outro assunto a ser tratado, a Presidente do CAP deu por encerrada a 7ª Reunião Ordinária do ano 

de 2019, solicitando a lavratura da presente Ata. 
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